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INDICAÇÃO Nº 49/2025                                                               de 08 de dezembro de 2025. 

 

Exmo. Sr.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, objetivando o seguinte: 

 

“Interceder junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo – Detran/ES, 

para construir duas ondulações transversais (quebra-molas) na Rua Luiz Scarpat, no 

Bairro Rafael Thomes, neste Município.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A indicação se justifica pela velocidade empregada pelos motoristas e motociclistas, 

diariamente, na Rua Luiz Scarpat, localizada no Bairro Rafael Thomes, colocando em risco a 

vida e a integridade física das pessoas, sobretudo, das crianças e adolescentes, uma vez que 

a referida rua dá acesso à EMEF “Kaio Fredy Daré Grigoleto” e, portanto, possui tráfego 

intenso de ônibus escolares, veículos particulares e de diversos estudantes.  

 

Considerando que se trata de uma situação que requer a adoção de solução imediata por 

parte do Poder Público, visto se tratar de interesse coletivo, a medida que mais se adequa é a 

construção de ondulações transversais no local. Tal obra em muito contribuirá para a redução 

da velocidade dos veículos na via, e consequentemente, a prevenção de acidentes. 

 

À vista do exposto, por se tratar de dever do Poder Público Municipal o de garantir o bem-

estar, a qualidade vida e a segurança da população, aguardamos o acolhimento à nossa 

importante reivindicação, com o devido encaminhamento ao setor competente. 

 

Autenticar documento em https://vilavalerio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 

ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃO 
Vereadora 
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ANEXO 
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